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RATIFICAÇÃO ÀS PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

Aquisição de prestação de serviços para a implementação da instalação e configuração de uma solução de 

WLAN outdoor cumprindo com os requisitos do Wi-Fi 4EU. Adoção de WLAN outdoor para os sites Mercado e 

Piscinas 

 

Despacho 

EDUARDO MANUEL DOBRÕES TAVARES, Presidente da Câmara Municipal de Alfândega da Fé, competência 

própria para decidir todos os assuntos relacionados com o Regime da Contratação Pública, no âmbito do Código dos 

Contratos Públicos, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 111-B/2017 de 31 de agosto, na sua redação revista e 

actualizada.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Em conformidade com o despacho datado de 17 de outubro de 2020, foi autorizada a contratação de aquisição de 

prestação de serviços para implementação da instalação e configuração de uma solução de WLAN outdoor cumprindo 

com os requisitos do Wi-Fi 4EU. Adoção de WLAN outdoor para os sites Mercado e Piscinas, sendo convidado o 

concorrente - DECUNIFY – Soluções de Comunicações, S.A., a apresentar proposta, por via electrónica, através de 

email datado de 22 de outubro de 2020. Entretanto, foi verificado pelos serviços da Divisão Administrativa e Financeira 

em 26-10-2020, que as insfra-estruturas identificadas no Caderno de Encargos, e que a seguir se indicam, são da 

responsabilidade do Município e da AMTQT, devendo assim ser retiradas, por seguinte devem ser ratificadas as peças 

do procedimento. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Insfra-estruturas 

“Dois Bastidores Murais, incluindo todos os componentes, acessórios e alimentação de energia derivada de 

tomada existente para a piscina e Mercado”. 

“Infraestruturas de tubagem,calhas, montagem à vista, cablagem UTP Cat6 de exterior e extensão de FO da 

caixa da AMTQ até aos novos bastidores da Piscina e Mercado”. 

Dispõe o n.º7 do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos, conjugado com o seu n.º5 órgão competente para a 

decisão de contratar, pode oficiosamente, proceder à ratificação de erros ou omissões das peças do procedimento, bem 

como prestar esclarecimentos, no mesmo prazo referido no n.º 5, ou até ao final do prazo de entrega de candidaturas 

ou propostas, devendo, neste caso, atender -se ao disposto no artigo 64.º ------------------------------------------------------------- 

 

Em face do exposto, determino: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que se proceda à retificação de aspetos do Caderno de Encargos, nomeadamente ratificando o Mapa anexo aos 

Requisitos de qualidade do serviço, que passa a contemplar o seguinte:---------------------------------------------------------------- 

 

Descrição Quantidade 

Equipamentos:  

Access Points de Exterior:  

          Cisco 1562I, 802.11ac W2 Low-Profile Outdoor AP, External Ant, E Reg 

Dom.ou equivalente 

6 

          Standard Pole/Wall Mount Kit for AP1530/1560 Series ou equivalente 6 

Access Points de Interior:  
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          Cisco 1832I, Dual-band, controller-based 802.11a/g/n/ac, Wave 2 ou 

equivalente 

6 

Controladora Wireless:  

          Cisco 5520 Wireless Controller 1 AP Adder License ou equivalente 12 

DNA Spaces:  

          DNA Spaces ACT software subscription - 3 Anos 12 

Serviços:  

          Trabalhos de Configuração 1 

Switches  

          Cisco 250 Series SG250-10P, 8 x 10/100/1000 (PoE+) + 2 x combo 

Gigabit SFP ou equivalente 

2 

 

Nos termos definidos no n.º9 do CCP, os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do 

procedimento a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de divergência.--------------------------------------------- 

 

As retificações dos erros e omissões detetados devem ser disponibilizados através da plataforma electrónica utilizada 

pela entidade adjudicante e juntos às peças do procedimento, devendo ser comunicados ao concorrente interessado, 

sendo assim imediatamente notificado desse facto.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Município de Alfândega da Fé, 26 de outubro de 2020. --------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Câmara municipal: 

 

 

 

(Eduardo Manuel Dobrões Tavares) 
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